
LEI Nº 530/2010 
DE 05/05/2010 
 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a denominação do plenário da 

Câmara Municipal de Corumbataí do Sul, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OSNEY PICANÇO, 
SANCIONA A SEGUINTE: 
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Artigo 1º - Fica denominado o plenário da Câmara Municipal de 

Corumbataí do Sul AUGUSTO MARQUES GOUVEIA, ex-vereador na gestão 1989 a 
1992. 

 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL 27 DE MAIO” 
Corumbataí do Sul-Pr., aos 06 de maio de 2010. 

 
 
 

OSNEY PICANÇO 
Prefeito Municipal 

 


